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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 2.521 , DE 2000 
(DO SR. BISPO WANDERVAL) 

Isenta do Imposto de Importação os bens de valor cultural , quando destinados às entidades 
que especifica. 

(ÀS COMISSÕES DE EDUCAÇÃO, CULTURA E D_ESPORTO; DE FINANÇAS _ E 
TRIBUTAÇÃO (MÉRITO E ART. 54) ; E DE CONSTITUIÇAO E JUSTiÇA E DE REDAÇAO 
(ART. 54) - ART. 24, 11) 

O Congresso Nacional decreta: 

o Congresso Nacional , com base nos arts. 48, 
inciso I, e 61 , da Constituição Federal, decreta: 

Art.l ° Esta lei altera a legislação do Imposto 
de Importação, de âmbito federal. 

Art. 2° Ficam isentos do Imposto de 
Importação os bens de valor cultural, quando recebidos, em 
doação, por entidades e museus como de utilidade pública, 
nos três níveis da federação. 

Art. 3° O poder Executivo regulamentará o 
disposto nesta lei no prazo de 90(noventa) dias. 

Art. 4° Esta le~ entre em vigor na data de sua 
publicação. '\ 

GER 3.1723004-2 (JUN/97) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

-JUSTIFICAÇAO 

A celeuma criada por conta da importação de 
um piano Bõsendorf, comprado pela Associação de Amigos 
da Rádio MEC e a ela destinado, e a imposição do imposto 
de importação pela Secretaria da Receita Federal, expôs as 
dificuldades daqueles que se dedicam à cultura e às artes 
neste País. 

Entretanto, tem sido demonstrado o interesse 
da população por eventos artísticos e culturais, inclusive por 
parte das classes de menor grau de instrução oficial, quando 
a oportunidade lhes é apresentada, como se observou na 
afluência de público às exposições de Monet, Salvador Dali 
e outros, nos últimos anos. 

, 
E necessário, pois, que se busque uma solução 

para evitar tais constrangimentos. 

o presente projeto de lei toma por base 
diploma legal que isenta do imposto de importação os 
objetos de arte que se destinem a museus oficiais e a 
entidades culturais de utilidade públi a ~ 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/97) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Nada mais justo que se estenda o beneficio a 
bens de valor cultural, nas mesmas condições. 

Conto, pois, com o apoio dos nobres Pares 
desta Casa para a aprovação deste projeto de lei. 

Sala das Sessões, elTI de de 2000. 

, 

D WA DERVAL 

GER 3.1723004-2 (JUN/97) 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS-CeDlN 

-CONSTITUIÇAO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
1988 

TÍTULO IV 
Da Organização dos Poderes 

, 

CAPITULO I 
Do Poder Legislativo 

Seção II 
Das Atribuições do Congresso Nacional 

Art. 48. Cabe ao Congresso Nacional, com a sanção do Presidente da 
República, não exigida esta para o especificado nos artigos 49, 51 e 52, dispor sobre 
todas as matérias de competência da União, especialmente sobre: 

I - sistema tributário, arrecadação e distribuição de rendas ; 
U - plano plurianual, diretrizes orçamentárias, orçamento anual, operações 

de crédito, dívida pública e emissões de curso forçado ; 
TIl - fixação e modificação do efetivo das Forças Armadas; 
IV - planos e programas nacionais, regionais e setoriais de 

desenvolvimento; 
V - limites do território nacional, espaço aéreo e marítimo e bens do 

domínio da União; 
VI - incorporação, subdivisão ou desmembramento de áreas de Territórios 

ou Estados, ouvidas as respectivas Assembléias Legislativas; 
VII - transferência temporária da sede do Governo Federal ; 
VIU - concessão de anistia; 
IX - organização administrativa, judiciária, do Ministério Público e da 

Defensoria Pública da União e dos Territórios e organização judiciária, do 
Ministério Público e da Defensoria Pública do Distrito Federal ; 

X - criação, transformação e extinção de cargos, empregos e funções 
públicas; 

Xl - criação, estruturação e atribuições dos Ministérios e órgãos da 
administração pública; 

XII - telecomunicações e radiodifusão; 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLA TlVOS-CeDlN 

XIII - matéria financeira, cambial e monetária, instituições financeiras e 
suas operações; 

XIV - moeda, seus limites de emissão, e montante da dívida mobiliária 
federal. 

XV - fixação do subsídio dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, por 
lei de iniciativa conjunta dos Presidentes da República, da Câmara dos Deputados, 
do Senado Federal e do Supremo Tribunal Federal, observado o que dispõem os 
arts. 39, § 4°, 150, lI, 153, IIl, e 153, § 2°, L 

* Inciso XV acrescido pela Emenda Constitucional nO 19, de 0-106 1998 . 

Seção VIII 
Do Processo Legislativo 

Subseção 111 
Das Leis 

Art. 61. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer 
membro ou Comissão da Câmara dos Deputados, do Senado Federal ou do 
Congresso Nacional, ao Presidente da República, ao Supremo Tribunal Federal, aos 
Tribunais Superiores, ao Procurador-Geral da República e aos cidadãos, na forma e 
nos casos previstos nesta Constituição. 

§ 1° São de iniciativa privativa do Presidente da República as leis que : 
1 - fixem ou modifiquem os efetivos das Forças Armadas; 
II - disponham sobre: 
a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na administração direta 

e autárquica ou aumento de sua remuneração; 
b) organização administrativa e judiciária, matéria tributária e 

orçamentária, serviços públicos e pessoal da administração dos Territórios; 
c) servidores públicos da União e Territórios, seu regime jurídico, 

provimento de cargos, estabilidade e aposentadoria; 
* Alínea "c" com redação dada pela Emenda Constitucional n° 18, de 05 02 / 998. 
d) organização do Ministério Público e da Defensoria Pública da União, 

bem como normas gerais para a organização do Ministério Público e da Defensoria 
Pública dos Estados, do Distrito Federal e dos Territórios; 

e) criação, estruturação e atribuições dos Ministérios e órgãos da 
administração pública; 

t) militares das Forças Armadas, seu regime jurídico, provimento de 
cargos, promoções, estabilidade, remuneração, reforma e transferência para a 
reserva. 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLA TTVOS-CeDl N 

* Alínea "f' acrescida p ela t.;menda Constitucional nO J 8, de 05 '02 J 998. 

§ 2° A iniciativa popular pode ser exercida pela apresentação à Câmara dos 
Deputados de projeto de lei subscrito por, no mínimo, um por cento do eleitorado 
nacional, distribuído pelo menos por cinco Estados, com não menos de três décimos 
por cento dos eleitores de cada um deles . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI Nº 2.521, DE 2000 

Nos termos do art. 119, "caput", I e § 1 º, do Regimento 
Interno da Câmara dos Deputados, o Sr. Presidente determinou a 
abertura - e divulgação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo para 
apresentação de emendas ao projeto, a partir de 10 de abril de 2000, por 
cinco sessões. Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas ao 
Projeto. 

Sala da Comissão, 17 de abril de 2000 

~ 
Carla Ro ri ues de Medeiros 

Secretária 

GER 3 17 23 004-2 (JUN/99) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

1- RELATÓRIO 

PROJETO DE LEI N° 2.521, DE 2000 

Isenta do imposto de importação o bens de 
valor cultural quando destinado as entidades 
que especifica 

Autor Deputado BISPO WANDERVAL 

Relator Deputado CLEMENTINO 
COELHO 

o projeto de lei em epígrafe de autoria do Deputado Bispo 
Wanderval , propõe isentar do imposto de importação os bens de valor cultural, 
quando destinados aos museus e a entidades culturais, reconhecidas como de 
utilidade pública. 

Nos termos do art. 54 do Regimento Interno desta Casa o projeto 
foi distribuído as Comissões de Educação Cultura e Desporto (CECD), de Finanças 
e Tributação e de Constituição e Justiça e de Redação (CCJR). 

Durante o prazo regimental não foram apresentadas emendas ao 
Projeto. Cabe-nos agora por designação da Presidência da CECD, a elaboração do 
parecer onde nos manifestaremos acerca do mérito cultural da proposição 

, 
E o Relatório. 

GER 3 1723004-2 (JUN/99) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

11 - VOTO DO RELATOR 

A Constituição Federal de 1988 trouxe importante inovação 

para o ordenamento jurídico brasileiro ao reconhecer o princípio da Cidadania 

Cultural, expresso no seu art. 215 , caput. Para o atendimento desse dispositivo 

constitucional, o Poder Público deve propiciar a todos os cidadãos condições 

efetivas de acesso aos bens de valor cultural, bem como prover as instituições 

artístico-culturais de infra-estrutura condizente com sua função social 

, 
E com esse objetivo que o nobre Deputado Bispo Wanderval 

formulou a presente proposição legislativa, ao determinar a isenção do imposto dc 

Importação aos bens de valor cultural, quando se destinam aos museus e a entidades 

culturais de utilidade pública. 

Em que pese o mérito cultural da iniciativa, cumpre-nos 

informar que, exatamente sobre a matéria, dispõe a Lei nO 8.961 de 23 de dezembro 
, 

de 1994, que estabelece, in verbis "E concedida isenção do imposto de importação 

incidente sobre objetos de arte, constantes das Posições 9701, 9702, 9703 e 9706 

do Capítulo 97 da Nomenclatura Brasileira de Mercadorias- NBM/SH, e 

recebidos, em doação, por museus instituídos pelo poder público e outras 

entidades culturais, reconhecidas como de utilidade pública" (art. 1°) 

Neste sentido, o objeto da proposição legislativa em análise já 

está completamente disciplinado por lei vigente no ordenamento jurídico brasileiro, 

razão pela qual votamos pela rejeição do PL nO 2.521 . de 2000. 

Sala da Comissão, em j J de abril de 2002 

De utado CLEMENTINO COELHO 

Relator 

GER 3.17 23 004-2 (JUN/99) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

PROJETO DE LEI N° 2.521, DE 2000 

-111 - PARECER DA COMISSAO 

A Comissão de Educação, Cultura e Desporto, em reunião ordinária 
realizada hoje, rejeitou unanimemente o Projeto de Lei nº 2.521/2000, nos 
termos do Parecer do relator, Deputado Clementino Coelho. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: Esther Grossi, 
Presidente; Iara Bernardi, Vice-presidente; Alcione Athayde, Átila Lira, Celcita 
Pinheiro, Clementino Coelho, Dino Fernandes, Eduardo Seabra, Flávio Arns, 
Gilmar Machado, João Matos, Jonival Lucas Junior, Luis Barbosa, Miriam 
Reid, Osvaldo Biolchi, Osvaldo Coelho e Tânia Soares; Cesar Bandeira, 
Fernando Gonçalves, Milton Monti, Paulo Mourão, Rafael Guerra, Raimundo 
Gomes de Matos e Zé índio. 

Sala da Comissão, em 5 de junho de 2002. 

-4{ 
Deputada ESTHER GROSSI 

Presidente 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Comissão de Finanças e Tributação 

PARECER 

PROJETO DE LEI ~ 2.521, de 2000, que " Isenta do 
Imposto de Importação os bens de valor cultural , quando 
destinadas às entidades que especifica." 

Autor: Deputado Bispo Wanderval 

Relator: Deputado Antonio Cambraia 

1. RELA TORIO 

Com a proposição em epígrafe, pretende-se isentar do Imposto de 
Importação os bens de valor cultural , quando destinados às entidades e museus declarados 
como de utilidade pública, nas três esferas de governo. 

o feito vem a esta Comissão, na fonna regimental , para verificação prévia 
da compatibilidade ou adequação financeira e orçamentária, não tendo sido apostas 
emendas no prazo regimental. 

, 
E o relatório. 

2. VOTO 

Cabe a esta Comissão, além do exame de mérito, inicialmente apreciar a 
proposição quanto à sua compatibilidade ou adequação com o plano plurianual , a lei de 
diretrizes orçamentárias e o orçamento anual, nos termos do Regimento Interno da Câmara 
dos Deputados (RI, arts. 32, rx, "h" e 53, rI) e de Norma Interna da Comissão de Finanças 
e Tributação, que "estabelece procedimentos para o e..xame de compatihilidade ou 
adequação orçamentária e financeira", aprovada pela CFT em 29 de maio de 1996. 

A Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2003 (Lei nO 10.524, de 25 de julho de 
2002), em seu Art. 84, condiciona a aprovação de lei ao cumprimento do art. 14 da Lei de 
Responsabilidade Fiscal : 

"Art. 8-1. () projeto de Lei ou medida provisória que conceda ou amplie 
incentivo ou benefiCio de nature:::a tributária s() será aprovado ou editado se atendidas as 
exigências do art. 1-1 da fjei Complementar nº fOf, de 2000. 

§ Iº Aplica-se à lei ou medida provisória que conceda ou amplie incentivo 
ou benefício de nature:::a financeira as mesmas exigências referidas no caput, podendo a 
compensação. alternativamente. dar-se mediante o cancelamento. pelo mesmo período. de 
despesas em valor equivalente . .. 

Por sua vez, o art. 14 da Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar 

OL 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Comissão de Finanças e Tributação 

n° 101, de 04.05.00), determina: 
"Art. 1-1. A concessão ou ampliação de incentivo ou beneficio de nature:::a 

tributária da qual decorra renúncia de receita deverá estar acompanhada de estimativa do 
impacto orcamentário-jinanceiro no exercício em que deva iniciar sua vigência e nos dois 
seguintes, atender ao disposto na lei de diretri:::es orçamentárias e a pelo menos uma das 
seguintes condições: 

1 - demonstração pelo proponente de que a renúncia foi considerada na 
estimativa de receita da lei orçamentária, na forma do art. 12, e de que não afetará as 
metas de resultadosjiscais previstas no anexo próprio da lei de diretri:::es orçamentárias; 

II - estar acompanhada de medidas de compensação, no período 
mencionado no caput, por meio do aumento de receita, proveniente da elevação de 
alíquotas, ampliação da base de cálculo, majoração ou criação de tributo ou contrihuição . 

§ 10 A renúncia compreende anistia, remissão, subsídio, crédito presumido, 
concessão de isenção em caráter não geral, alteração de alíquota ou mod{ficação de bw;e 
de cálculo que implique redução discriminada de tributos ou contribuições, e outros 
beneficios que correspondam a tratamento diferenciado. 

§' ]O Se o ato de concessão ou ampliação do incentivo ou heneficio de que 
trata o caput deste artigo decorrer da condição contida no inciso lI, o beneficio só entrará 
em vigor quando implementadas as medidas referidas no mencionado inciso . .. 

Assim, do ponto de vista preliminar da compatibilidade ou adequação 
orçamentária e financeira, verifica-se que é pressuposto incontornável, da aprovação de 
projeto de lei que conceda ou amplie incentivo ou benefício de natureza tributária, que a 
proposição se faça acompanhar de estimativa do impacto orçamentário-financeiro no 
exercício em que deva iniciar sua vigência e nos dois seguintes, atender ao disposto na lei 
de diretrizes orçamentárias e cumprir uma de duas condições alternativas. 

Uma condição é que o proponente demonstre que a renúncia foi considerada 
na estimativa de receita da lei orçamentária e que não afetará as metas de resultados fiscais 
previstas no anexo próprio da lei de diretrizes orçamentárias. Outra condição, alternativa, é 
que a proposição esteja acompanhada de medidas de compensação, no período 
mencionado, por meio do aumento de receita, proveniente da elevação de alíquotas, 
ampliação de base de cálculo, majoração ou criação de tributo ou contribuição, o benefício 
só podendo entrar em vigor quando implementadas as medidas referidas. 

Sucumbe a essa regra o projeto em análise; de fato, nenhuma das duas 
condições alternativas citadas são cumpridas, tampouco são apresentadas estimativas, por 
três exercícios consecutivos, do impacto orçamentário-financeiro da isenção do Imposto de 
Importação sobre os bens de valor cultural destinados às entidades declaradas de utilidade 
pública, assim declaradas por uma das três esferas da federação, comprovando a 
imaterialidade desse impacto fiscal. Dessa forma, inadequado reputa-se o presente Proje o; 
nos termos dos dispositivos legais supramencionados. 

(l" 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Comissão de Finanças e Tributação 

Pelo exposto, VOTO PELA INADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E 
FINANCEIRA DO PROJETO DE LEI N° 2.521, DE 2000. 

Sala da Comissão, e~ .zq de MMO de 2003 . 

o ~U1~tkC!-~ 
Relator 

Deputado Antonio Cambraia 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 2.521-B, DE 2000 

-111 - PARECER DA COMISSAO 

A Comissão de Finanças e Tributação, em reunião 
extraordinária realizada hoje, concluiu, unanimemente, pela inadequação e financeira e orçamentária do Projeto de Lei nº 2.521-A/OO, nos termos do 
parecer do relator, Deputado Antonio Cambraia. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Eliseu Resende , Presidente; Fábio Souto e Paulo 
Bernardo, Vice-Presidentes; Antonio Cambraia, Antonio Carlos Mendes 
Thame, Carlito Merss, Carlos Willian, Cezar Schirmer, Coriolano Sales , Félix 
Mendonça, Gonzaga Mota, Henrique Afonso, João Correia, João Leão, José 
Militão, José Pimentel, Jovino Cândido, Luiz Carlos Hauly, Luiz Carreira , 
Manato , Max Rosenmann , Onyx Lorenzoni , Pauderney Avelino , Paulo Afonso , 
Pedro Novais , Professor Irapuan Teixeira, Promotor Afonso Gil , Raul 
Jungmann , Roberto Brant , Vignatti , Wasny de Roure, Veda Crusius, Bismarck 
Maia, Delfim Netto, Francisco Dornelles, Giacobo e Kátia Abreu. 

Sala da Comissão, em 4 de junho de 2003. 

ENDE 
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Síntese - Avulso - 20/06/2002 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 2.521-A, DE 2000 
(DO SR. BISPO WANDERVAL) 

Página I de I 

Isenta do Imposto de Importação os bens de valor cultural , quando destinados às entidades 
que especifica. 

(À COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO; DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 
(MÉRITO E ART. 54) ; E DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO (ART. 54) - ART. 
24 , 11) 

, 

SUMARIO 

I - Projeto inicial 

II - Na Comissão de Educação, Cultura e Desporto: 

- termo de recebimento de emendas 
- parecer do relator 

- parecer da Comissão 

dhtmled5:(\\SRL CCP 01 \Publico\Relatados\Avulso-PL-2521-2000-A.htmI) 20/6/2002 
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Síntese - DCD - 20/06/2002 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

*PROJETO DE LEI N° 2.521-A, DE 2000 
(DO SR. BISPO WANDERVAL) 

Página 1 ele I 

Isenta do Imposto de Importação os bens de valor cultural , quando destinados às entidades 
que especifica; tendo parecer da Comissão de Educação, Cultura e Desporto pela rejeição 
(relator: DEP. CLEMENTINO COELHO) . 

(À COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO; DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 
(MÉRITO E ART. 54); E DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO (ART. 54) - ART. 
24,11) 

* Projeto inicial publicado no OCO de 21/03/00 

PARECER DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

SUMÁRIO 

- termo de recebimento de emendas 
- parecer do relator 

- parecer da Comissão 

elhtrnleel6:(\\SRL CCP 01 \Publico\Relataelos\DCD-PL-2521-2000-A.htrnl) 20/6/2002 



REQ 288/2003 
Autor: 
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Apreciação: 
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Regime de 
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"DEFIRO, nos termos do art. 105, paragrafo UnlCO , do RICO, o 
desarquivamento dos PL.s 156/99 , 594i99 , 1.086/99 , 1.940/99 , 
25?1íQQ 2.861/00 . 2.913/00 , 2.914/00, 2.915/00 . 2 .916/00 , 3.057/00, 
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5.706/01 , 5.809/01 , 5.810/01 , 5888/01 , 6 .395/02. 6.465/02, 6.744/02 , 
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:'DC 1693í02 . iNDEF!RO o desarquivamento dos PL .s 380/99 , 890f99 , 
1779í99, 2 .807/00 , 3.261/00 e 3.702íOO, por terem Sido arqUivados 
definitivamente: e dos PL.s 229/99 , 2.251í99 , 2968/00, 3.055/00 , 
A n PA'O~ ~ 6~Alno A 703'00 43A9/A'" 4 30~/01 p 126 '01 (' t 0.l,':)t)1 U, v , jt),U , ,;. i' ,. () .U i , . v I ' , O . I , po,quan o 
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desarquivamento do PL. 6 .743/02 , uma vez. que fOI transformado no 
PLP 309i02 OfiCIe-se ao Requerente ::; , após , publique-se 

. ' 
r,fll li i C '7j n ( 'I'f'J '~ 

I __ .... \ .... l 

\ ;\ \ 
\ \ \\;J /1' 

\ \ -
l i , / 

\~ ,',,' / 
\\ \\. ./ 

'"---' \ '1" , 

JOÃO PAUl.o CUNHA 

Presidente 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

OF. N° 014 Brasília , 17 de fevereiro de 2003. 

Senhor Presidente, 

Requeiro, nos ternl0S do artigo 105, parágrafo único, do Regimento Interno, o 
desarquivamento das proposições de minha autori a, retomando-as a tramitação dos 
projetos, desde o estágio em que se encontravam. São eles: 

/' /" -' ../ ~ '-. 

Projetos de Lei de 1999: 156,229,380,594,890, 1086, 1779, 1940,2251 ; 
. ,/ .......J "_ _ ..:.. . 

Projetos de Lei de 2000: 252 f , 2807 , 2861 , 2913 1 2914~ 2915, 2916 , 2968 , 3055, - ...- ~. " "-., ~ ,.., ~; 

3056 , 3057, 3058, 3261 , 345~ 3588: 3616, 3617; 3702,3703, 3934 ; 
..-'" .; - -

Projetos de Lei de 2001: 4389, 4390, 4391 , 5126, 5612, 5706 , 5809, 5810 , 5888; 

Projetos de Lei de 2002: 6395, 6465, 6743 , 6744, 6745, 7041 , 7042 ; 

PLP de 2002: 309, 323; 

PCD de 2002: 1693. 

Atenciosamente , 

BISPO WANDERVAL 
DEPUTADO FEDERAL - PLlSP 

A Sua Excelência o Senhor 
DEPUTADO JOÃO PAULO CUNHA 
Presidente da Mesa da Câmara dos Deputados 
Nesta 

a> 
==~ 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Deputado Bispo Wanderval - PL / SP 
Visite o Site: www.bispowanderval.com.br 

OF.014 /2003-BpW 
Brasília, 17 de fevereiro de 2003. 

Senhor Presidente, 

GABINETE DA PRESIDENCIA 
Em ;r 1 (c2 I t3 
De ordem~~nhor Secretário-Geral. 

., ~~ U\J;ISERTO DE ALMEIDA t C hl!fe de Ga b inete 

Nos termos do Artigo 105, parágrafo único do Regimento Interno da Câmara dos 
Deputados, uso do presente para solicitar a especial aquiescência de Vossa Excelência, no sentido 
de que seja determinado o desarquivamento das proposições de minha autoria, retomandO-aS.-fl 

~ 

tramitação dos projetos, desde o estágio em que se encontravam. São eles: ~ 
I-' . 
CL 

- - ' 

Projetos de Lei de 1999 - 156, 229, 380, 594, 890, 1086, 1779, 1940,225 1. 
Projetos de Lei de 2000 - 2521, 2807, 2861, 2913, 2914, 2915, 2916, 2968, 3055, 3056, 
3058,326 1,3457,3588,36 16,36 17,3702,3703,3934. 
Projetos de Lei de 2001 - 4389,4390,4391 5126, 5612, 5706, 5809, 5810, 5888. 
Projetos de Lei de 2002 - 6395, 6465, 6743, 6744, 6745, 7041, 7042. 
PLP de 2002 - 309,323. 
PDC de 2002 - 1693 

Sem outro particular, antecipo meus diletos agradecimentos. 

Atenciosamente, 

~ft.........-r'-;;ado Federal - PLlSP. 

Ao Excelentíssimo Senhor 
Deputado JOÃO PAULO 
Presidente da Câmara dos Deputados 
NESTA 

BRASíLIA I DF 
Câmara dos Deputados 
Allexo IV Gabinele 348 
Fone (6 1) 3 18-5348 - Fax (6 1) 318-2348 
CEP.: 70 160-900 - Brasília/DF 
E-mail:d.:[!.hi.\·[!oll.l/ndervalrilcamara.!fo l .. hr 

GER 3.17.23 004-2 (JUNtOO) 

CAMPINAS I SP 
Rua Barbosa de Barros n" 218 
Bairro: BOlafogo 
CEP.: 13020-360 - Campinas/SP 
Fone/Fax: (19) 3232-7424 / 3232-0965 
E-mail: escritorio.politicorG.bol .com.br 

SÃO PAULO I SP 
Av. Brigadeiro Luís AllIônio 11 " /421 
Bairro: Be/a Vista 
CE?: 01317-00/ - São Pau/o/SP 
Telefax: (1 1) 3285-6185 
E-mail:dep.bp.I •. andervalCiiJuol.colll .hr 
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SGM/P nO 127 Brasília , 11 de março de 2003. 

Senhor Deputado, 

Em atenção ao Requerimento nO 288/03, em que Vossa Excelência 
requer o desarquivamento das proposições que menciona, comunico-lhe que exarei 
despacho do seguinte teor: 

apreço. 

"DEFIRO, nos termos do art. 105, parágrafo único, do 
RICO, o desarquivamento dos PL.s 156/99, 594/99, 1.086/99, 
1.940/99, 2.521/00, 2.861/00, 2.913/00, 2.914/00, 2.915/00, 
2.916/00, 3.057/00, 3.058/00, 3.457/00, 3.588/00, 3.617/00, 
3.934/00, 4.390/01, 5.612/01, 5.706/01, 5.809/01, 5.810/01, 
5.888/01, 6.395/02, 6.465/02, 6.744/02, 6.745/02, 7.041/02, 
7.042/02, PLP's 309/02 e 323/02, bem como do PDC 
1693/02. INDEFIRO o desarquivamento dos PL.s 380/99, 
890/99, 1.779/99, 2.807/00, 3.261/00 e 3.702/00, por terem 
sido arquivados definitivamente; e dos PL.s 229/99, 2.251/99, 
2.968/00, 3.055/00, 3.056/00, 3.616/00, 3.703/00, 4.389/01, 
4.391/01, 5.126/01, porquanto as proposições não foram 
arquivadas. DECLARO PREJUDICADO o desarquivamento 
do PL. 6.743/02, uma vez que foi transformado no PLP 
309/02. Oficie-se ao Requerente e, após, publique-se. 

Colho o ensejo para expressar a Vossa Excelência protestos de 

JOÃO PAU o CUNHA 

Presidente 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado BISPO WANDERVAL 
Anexo IV - Gabinete nO 348 
NESTA 

11 111111111 1111 
Documento: 14208 - 1 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Of. nO 203/02 - CECD 
Publique-se. 
Em 20.6 .02. 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/OO) 

II IIIII IIII 11 1111111 11 
Documento : 10508 - 1 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

Ofício-Preso nº g03/COECD Brasília, 05 de junho de 2002 

Senhor Presidente, 

Comunico a Vossa Excelência, em cumprimento ao disposto 

no artigo 58 do Regimento Interno, a rejeição do PROJETO DE LEI Nº 

2.521/2000, do Sr. Bispo Wanderval, que "isenta do imposto de importação os 

bens de valor cultural, quando destinados às entidades que especifica" , para 

publicação da referida proposição e do parecer a ela oferecido. 

Atenciosamente , 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Aécio Neves 
Presidente da Câmara dos Deputados 

GER 3.17.23004-2 (JUNtOO) 

( 
Deputada ESTHER G 

Presidente 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 2.521-8, DE 2000 
(DO SR. BISPO WANDERVAL) 

Isenta do Imposto de Importação os bens de valor cultural , quando destinados às 
entidades que especifica; tendo pareceres: da Comissão de Educação, Cultura e 
Desporto, pela rejeição (relator: DEP. CLEMENTINO COELHO) ; e da Comissão de 
Finanças e Tributação, pela inadequação financeira e orçamentária (relator: DEP. 
ANTONIO CAMBRAIA). 

DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
EDUCAÇAO, CULTURA E DESPORTO 
FINANÇAS E IRIBUTAÇÃO (MÉRITO E AF3.T. 54) 
CONSTITUIÇAO E JUSTiÇA E DE REDAÇAO (ART. 54) 

• APRECIAÇÃO: 
Proposição sujeita à apreciação conclusiva pelas Comissões - art. 24, II 

SUMÁRIO 

I - Projeto inicial 

II - Na Comissão de Educação, Cultura e Desporto: 
- parecer do relator 
- parecer da Comissão 

III - Na Comissão de Finanças e Tributação : 
- parecer do relator 
- parecer da Comissão 

Coordel/açüo de Comiss6es Permal/entes - DECOM - P_ 4/30 
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PROJETO DE LEI N° 2.521-8, DE 2000 
(DO SR. BISPO WANDERVAL) 

Isenta do Imposto de Importação os bens de valor cultural , quando destinados às 
entidades que especifica; tendo pareceres: da Comissão de Educação, Cultura e 
Desporto, pela rejeição (relator: DEP. CLEMENTINO COELHO) ; e da Comissão de 
Finanças e Tributação, pela inadequação financeira e orçamentária (relator: DEP . 
ANTONIO CAMBRAIA) . 

, - -
(AS COMISSOES DE EDUCAÇAO, CULTURA E DESPORTO; DE 
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (MÉRITO E ART. 54) ; E DE 
CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO (ART. 54) - ART. 24, 11) 

PUBLICAÇÃO DO PARECER DA COMISSÃO DE FINANÇAS 
E TRIBUTAÇÃO 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Of. 053/03 - CFT 
Publique-se. 
Em 10.6.03. 

GER 317.23004-2 (JULl02) 

JOÃO PAU O CUNHA 

Presidente 

Documento : 17719 -1 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÂO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

Of.P- nº 53/2003 Brasília, 04 de junho de 2003. 

Senhor Presidente, 

Encaminho a Vossa Excelência, para as providências regimentais 

cabíveis , o Projeto de Lei nº 2.521-AJOO, apreciado, nesta data, por este Órgão Técnico. 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado JOÃO PAULO CUNHA 

Presidente da Câmara dos Deputados 

Cordiais Saudações. 

Presidente 
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M INISTf~RIO 
DA CUL11JRA 

SECRETARIA DO PATRIMÕNIO, MUSEUS E ARTES PLÁSTICAS 

Ofício SPMAP n° !Jc11 /2002. 

Brasília, 14 de março de 2002. 

Prezado Deputado, 

Conforme solicitação feita através do ofício n° 
008/2002 datado de 26/02/2002, encaminho anexo nota n0003 /2002 da 
consultoria jurídica deste Ministério sobre o pleito em questão, bem como 
cópia do despacho nO 73/99 que trata igualmente da matéria. 

Atenciosamente, 

Octávio Elísio Alves e Brito 
Secretário do Patrimônio, Museus e Artes Plásticas 

Excelentíssimo Senhor 
Deputado Clementino Coelho 
Câmara dos Deputados anexo IV gabo 531 
Brasília -DF 
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1 M rNISTÉRIO 
DACUITURA 

Consultoria Jurídica 

NOTA n° 003/2002-CJ/MINC 

I GOVERNO I 
FEDERAL 

A Secretaria do Patrimônio, Museus e Artes Plásticas submete ao 
exame desta Consultoria Jurídica solicitação do Exmo. Deputado Federal 
Clementino Coelho no sentido de que opine sobre o Projeto de Lei nO 2.521/00, de 
autoria do Deputado Bispo Wanderval, que isenta do imposto de importação os 
bens de valor cultural , quando recebidos, em doação, a museus oficiais e a 
entidades culturais de utilidade pública. 

Adianta aquele parlamentar que foi designado relator do projeto no 
âmbito da Comissão de Educação, Cultura e Desporto da Câmara dos Deputados. 

Atendendo, pois, ao solicitado, cumpre-me informar que, exatamente 
sobre a matéria, dispõe a Lei nO 8.961 , de 23 de dezembro de 1994, que "concede 
isenção do imposto de importação, incidente sobre objetos de arte, constantes das 
Posições 9701 , 9702, 9703 e 9706 do Capítulo 97 da Nomenclatura Brasileira de 
Mercadorias - NBM/SH, "e recebidos, em doação, por museus instituídos e 
mantidos pelo poder público e outras entidades culturais, reconhecidas como de 
uti I idade públ ica". 

Verifica-se, destarte, que a matéria já está completamente disciplinada 
por lei vigente, o que deveria resultar na rejeição por prejudicialidade do projeto na 
CECD ou pelo seu arquivamento quando do seu trânsito na Comissão de 
Constituição e Justiça daquela Casa Legislativa. 

CJ, em 01 de março de 2002. 

CODSUlt~ICO 

NOOO3m2002 



• M INIS'rÉRIO 
DACUITURA 

Consultoria Ju rldica 

Processo nO 01400.007995/99-11 
DESPACHO n° 073/99-CJ/MINC 

Trata o presente processo de questão apresentada por alguns e,- interessados, porém já conhecida da administração do MinC, e que se resume nas 
dificuldades ou, mesmo, obstáculos que têm artistas e produtores culturais para a 
importação de bens, implementos ou matérias primas necessárias ao exercício de 
suas atividades. 

Ao que consta, essa questão já foi objeto de várias tratativas junto a 
órgãos governamentais , especialmente à Secretaria da Receita Federal. 

Em decorrência dos acordos do Mercosul, alguns protocolos de 
cooperação e intercâmbio cultural já foram firmados, deles resultando, dentre 
outros instrumentos, a recente Instrução Normativa n. 40, de 9 de abril deste ano, 
que dispõe sobre o despacho aduaneiro de bens de caráter cultural sob o regime 
de admissão temporária . Essa "IN", no entanto , dispõe no parágrafo único do art. 
11 que: 

"Na hipótese de permanência definitiva dos bens no País , 

"Tratando-se de objetos de arte, constantes das posições9701 , 
9702, 9703 ou 9706 do Capítulo 97 da Nomenclatura Comum do 
Mercosul - NCM, e, recebidos em doação, por museu instituído ou 
mantido pelo poder público ou por outra entidade cultural 
reconhecida como de utilidade pública, será aplicada a isenção do 
imposto de importação, de acordo com a Lei n. 8961, de 23 de 
dezembro de 1994. 

É de se recordar, também, que a 31 de dezembro de 1998, já havia 
sido baixada a IN-164, que disciplina a aplicação do regime especial de admissão 
temporária, destacando-se os bens destinados a "espetáculos, exposições e outros 
eventos artísticos e culturais", bem como "à reprodução de fonogramas e de obras 
audiovisuais, importados sob a forma de matrizes". . 

DE07311l99 

F 
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conti nuação do DESPACHO nO 073/99 - páginél 
, JO 

lJY}f 

Cabe dizer que essa generosidade da Receita Federal acompanha , 
de certo modo, o procedimento adotado pelas aduanas de diversos países . 
Igualmente, a negativa de isenção, em caráter permanente, para a importação dos 
referidos bens e insumos, em função da nossa política fazendária, também é 
prática internacional. 

Assim, lançar-se a um objetivo de mudança da legislação para , em 
caráter genérico, permitir-se a importação dos referidos bens sem o pagamento do 
imposto, parece ser medida temerária e de difícil êxito , ainda mais se não houver 
um entendimento prévio com as autoridades superiores da Receita Federal. Sabe­
se, não só pelo exemplo dado, que o tratamento dessaíquestões é pontual , caso a 
caso, cabendo ao interessado negociar previamente, isto é, antes da trazida do 
bem, a isenção pretendida, podendo até buscar o apoio do MinC, se a importação 
decorrer de um projeto cultural aqui aprovado ou mesmo custeado com incentivos 
fiscais ou com recursos orçamentários . 

Atenciosamente , 

CJ , em 09 de setembro de 1999. 

__ .----7 /" 

: / .~ . 

/ // ,( {. d' ~-'-? 
I l . 

Theo' Pêreira da Silva 
Consultor Jurídico 

-



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI Nº 2.521, DE 2000 

Nos termos do art. 119, "caput", I e § 1 º, do Regimento 
Interno da Câmara dos Deputados, o Sr. Presidente determinou a 
abertura - e divulgação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo para 
apresentação de emendas ao projeto, a partir de 10 de abril de 2000, por 
cinco sessões. Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas ao 
Projeto. 

Sala da Comissão, 17 de abril de 2000 

~ 
Carla Ro ri ues de Medeiros 

Secretária 

GER 3.17.23 004-2 (JUN/99) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

I - RELATÓRIO 

PROJETO DE LEI N°2.521, DE 2000 

Isenta do imposto de importação o bens de 
valor cultural quando destinado as entidades 
que especifica 

Autor Deputado BISPO WANDERV AL 

Relator Deputado CLEMENTINO 
COELHO 

o projeto de lei em epígrafe de autoria do Deputado Bispo 
Wanderval, propõe isentar do imposto de importação os bens de valor cultural, 
quando destinados aos museus e a entidades culturais, reconhecidas como de 
utilidade pública. 

Nos termos do art. 54 do Regimento Interno desta Casa o projeto 
foi distribuído as Comissões de Educação Cultura e Desporto (C ECO), de Finanças 
e Tributação e de Constituição e Justiça e de Redação (CCJR). 

Durante o prazo regimental não foram apresentadas emendas ao 
Projeto. Cabe-nos agora por designação da Presidência da CECD, a elaboração do 
parecer onde nos manifestaremos acerca do mérito cultural da proposição 

, 

E o Relatório. 

GER 3 17.23004-2 (JUN/99) 

u. 
===CD 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

11 - VOTO DO RELATOR 

/3 
W/ 

A Constituição Federal de 1988 trouxe importante inovação 

para o ordenamento jurídico brasileiro ao reconhecer o princípio da Cidadania 

Cultural , expresso no seu art. 215 , caput. Para o atendimento desse dispositivo 

constitucional, o Poder Público deve propiciar a todos os cidadãos condições 

efetivas de acesso aos bens de valor cultural, bem como prover as instituições 

artístico-culturais de infra-estrutura condizente com sua função social 

É com esse objetivo que o nobre Deputado Bispo Wanderval 

formulou a presente proposição legislativa, ao determinar a isenção do imposto de 

Importação aos bens de valor cultural , quando se destinam aos museus e a entidades 

culturais de utilidade pública. 

Em que pese o mérito cultural da iniciativa, cumpre-nos 

informar que, exatamente sobre a matéria, dispõe a Lei n° 8.961 de 23 de dezembro 
, 

de 1994, que estabelece, in verbis "E concedida isenção do imposto de importação 

incidente sobre objetos de arte, constantes das Posições 9701, 9702, 9703 e 9706 

do Capítulo 97 da Nomenclatura Brasileira de Mercadorias- NBM/SH, e 

recebidos, em doação, por museus instituídos pelo poder público e outras 

entidades culturais, reconhecidas como de utilidade pública" (art. 1°) 

Neste sentido, o objeto da proposição legislativa em análise já 

está completamente disciplinado por lei vigente no ordenamento jurídico brasileiro, 

razão pela qual votamos pela rejeição do PL nO 2.521 . de 2000. 

Sala da Comissão, em j J de abril de 2002 

~=~> ~ 
De utado CLEMENTINO COELHO 

Relator 

GER 3 17.23 004-2 (JUN/991 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

PROJETO DE LEI N° 2.521, DE 2000 

111 - PARECER DA COMISSAO 

A Comissão de Educação, Cultura e Desporto, em reunião ordinária 
• realizada hoje, rejeitou unanimemente o Projeto de Lei nº 2.521/2000, nos 

termos do Parecer do relator, Deputado Clementino Coelho. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: Esther Grossi , 
Presidente; Iara Bernardi , Vice-presidente; Alcione Athayde, Átila Lira , Celcita 
Pinheiro, Clementino Coelho, Dino Fernandes, Eduardo Seabra, Flávio Arns , 
Gilmar Machado, João Matos, Jonival Lucas Junior, Luis Barbosa, Miriam 
Reid, Osvaldo Biolchi, Osvaldo Coelho e Tânia Soares; Cesar Bandeira, 
Fernando Gonçalves, Milton Monti, Paulo Mourão, Rafael Guerra, Raimundo 
Gomes de Matos e Zé índio. 

Sala da Comissão, em 5 de junho de 2002. 

-4{ r , 

Deputada ESTHER GROSSI 
Presidente 

--------------------------------------------- -


